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"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
EXERC!CIO FINANCEIRO DE 1.993" 

ORÇAMENTARIAS PARA o 

SILVIO ARRUDA, Pre feito Municipal de Novais. 
Comarca de 
a t r· i b u i ç: õ e s 
pe 1 a CAMA Rf~ 
r eal i z a.da no 
017/93 : 

Ca tanduva, Estado de São Paulo, usando de s uas 
legais. SANCIONA E PROMULGA a s eguinte LEI a pr ovada 

MUNICIPAL DE NOVAIS, em sua sessão ordinária 
dia 17 de maio de 1 .993, con f orme autografo no. 

ARTIGO PRIMEIRO - A elaboração da proposta orça1entária para exercício de 1.993, abrangera os 
Poderes Legislativo, Executivo , seus fundos e ent idades da adainis tração direta e indire ta , assi1 como a 
execução orça~entária obedecerá as diretrizes aqui estabelecidas.-

ARTIGO SEGUHDO - o Projeto de Lei Orçaaentá ria será elaborada e1 observância as diretrizes 
fixadas nesta lei , ao ar t. 165, parágrafos quin to, sexto, séti10 e oitavo da COHSTITUIÇAO FEDERAL e a LEI 
FEDERAL 4.320, DE 17 DE MA RCO DE 1.964.-

PARAGRAFO OHICO - A lei Orça~entária Anual compreendera: 
I - o orçame nto fi scal; 
II orçamento da seguridade social. -

ARTIGO TERCEIRO - O Poder Executivo, tendo e• vista a capacidade financeira do município e o 
Plano Plurianual , procedera a seleção de prioridades dentre as relacionadas no ANEXO 1 integrante dessa lei , e 
as incluirá na proposta orçamentária anual.-

PAR~GRAFO ONICO - Poderão se r incluídos progra1as não elencados, desde que financiados co1 
recursos de out ras esferas de governo.-

ARTIGO QUARTO - O Poder Executivo poderá fir1ar convênios co1 outras esferas de governo, 
pa ra desenvolvimento de programas prioritarios nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, sem 
ônus para o município.-

ARTIGO QUINTO - A proposta parcial da Câmara será enca1inhada ate 31 de julho de 1.993 para 
ser compatibilizada co1 os de1ais órgãos da ad1inistração e coq a receita esti1ada.-

ARTIGO SEXTO - Os valores da receita e despesa serão orçados co~ base na arrecadação de 
1.992, considerando-se as alterações na legislação tributaria, a expansão ou di~inuição dos serviços públi cos e 
taxa inflacionár ia, não superior a do ano em curso.-

ART IGO StTIMO - A proposta orçamentária que o Poder Executivo enca1 inhar ao Poder 
Legislativo obedecera as seguintes diretrizes: 
I - As obras em execução terão prioridades sobre novos 
projetos, não podendo ser parali sadas sem autorização 
legislativa; 
II As despesas como pagamento da divida publica, 
encargos soc iais e de salário s terão prioridades sobre 
as açõ es de expansão dos serviços püblicos; 
III - A previsão para operação de créditos constara da 
proposta orçamentária, somente quando já estiver 
autorizada pelo Legislativo , através de lei 
especifica.-

ARTIGO OITAVO - As despesas com pessoal da ADMI NIST RAÇAO DIRETA e da IHDIRETA f ica1 
limitadas a 65% (sessenta e cinco por cento) da rece ita corrente, atendendo ao disposto no art. 38 das 
Disposições Constitucionais Transitórias. -

PARAGRAFO PRIHEIRO - Entendem-se como receitas correntes para efeitos de li1ite do presente 
artigo o sanatório das receitas correntes da administ ração indireta, provenientes de autarquias e fundações 
publicas, excluídas as receitas oriundas de convênios .. -
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PARAGRAFO SEGUMDO - O limite estabelecido para as despesas com pessoal, de que trata este 
artigo, abrange os gastos da administração direta e da indireta nas segui ntes despesas: 

SALARIO~> 
- ílBRTGnçnr~ P~TRONAJS; 

- PPOVENTílS nr APOSENTADORTA F PFNSMFS: 
Rn11H!r:FrnÇÃ(I 1)0 PPFfT TT o F V Trf 

rRrrrno ~ 
. R [ M 1 nw R (\ r;-: r; n n r V F R f {I D o p [ 3 . ·-

PAR AGRAFO TEPCEIRD - A concessão de qualqueí vantagem ou o aunento da remuneração alem de 
índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de 
pessoal.a qualquer titulo,pelos órgãos e entidades da administração direta, autarquias e fundações. se 
poderão ser feitas se houver previa dotação or-
camentaria, suficiente para atender as projeções de despesas ate o final do exercício, observando-se o l imite 
fixado no "caput".-

ARTIGD NONO - O município poderã conceder ajuda financeira as ent idades sem fins 
lucrativos, raconhecidas de utilidade publica nas áreas de saúde, educação e assistência socia l , mediante lei 

·especifica.-
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Podtr Executivo, 

dos planos de aplicações apresentadas pelas entidades beneficiadJs.-
PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos para presta cão de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício .. -
PARAGRAFO TERCEIRO - fica vedada a conces-

são de ajuda financeira as entidades que não prestarem contas dos recursos anter iormente recebidos, a3sim 
como as que nâo tiveram as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.-

ARTIGO DfCIMO - O Orçamento Anual obedecera a estrutura organizacional a?rovada por 
Decreto, compreendendo 
seus fundos, órgâos e entidades da 3dmi~istraçâo diret~ ~ indi- reta inc lusive fundações instituídas e man tidas 
pelo muni e í pio. -

DO ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL 
ARTIGO DtCIHO PRIMEIRO - No orçamento de seguridade social, a receita e a despesa serão 

desdobradas na 
fcrma do ANEXO da receita e despesa.-

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO - O Prefeito Municipal enviara ate 31 de agosto, o Projeto de Lei 
Orcamentaria Anual a Cãmara Municipal, que o apreciara ate o final da sessão legislativa, devolvendo ~ o a 
seguir para sonsao.-

ARTIGO DtCIMO TERCEIRO - Esta Lei entrara 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrario.-

.PAÇO MUNICIPAL, aos 18 dias do mês de maio de 1.993.- () 
Publique-se_ - • ~-

Cumpra-se. - . 

c__;I~~~ 
SILVIO ARRUDA 
Pr~fei Municipal 

i! /! ~ 
ADEMIR RAZ~~-ALVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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LE I DE DI RETRIZES ORÇAMENTARIAS ANE XO 1 - LEI No . 01 7 
METAS E PRIORIDADES PARA O EXER C! CIO DE 1.993 

N.ORDEM NOME DO PROGRAMA E OBJETI VO 

01 

02 

03 

0 4 

05 

06 

07 

08 

09 

1 0 

11 

12 

13 

OBRAS DO PRÉDIO DA GAMARA MUNICIPAL 
me l horar as condições de funcionabilidade do edifi 
cio d a Câmara Municipal, dotando a mes ma de 
melhores instalações . -
AQUISIÇ~O DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
dotar a Câmara Municipal de móveis e equipamentos no 
sentido de mel horar as condições de trabalho d o 
l e g islativo .-
AMPLIAÇ~O E MELHORAMENTO DO ALMOXARIFADO 
amp l i a r as ins talações e modernizar os 
serviços , visando maior p rodutividade no setor ; 
AQUISIÇ~O DE IMÔVEIS NO PERÍMETRO URBANO 
a t ender a serviços públicos realizados atualmente em 
condições precárias , em f ace da i nsist5nc i a de 
prédios e insta l açoes prórpias . -
AQUISIÇ~O DE EQUIPAMENTOS PARA RETRANSMISSAO DE 
SINAIS DE TV 
do t a r o município de ins trumental pa ra melhorar a 
recepçao das imagens de televisao .-
AMPLIAÇ~O E REFO RMA DE NÓCLEO DE PROMOÇ~O SOC I AL 
atender a po pulação carente em faixa etaria 
própri a , para desenvolv ime nto de programas 
a ss i s tenciais em consonância com a Secretari a da 
P romoçao Social. -
CONSTRUÇ~O DE PRÉDIO ESCOLAR 
o fe rece r cond i ções de ensino a ma i or numero de 
a lunos do e ns i no de Primeiro Grau. -
REFO RMA E AMPLIAÇ~O DE ESCOLAS 
outo rgar maior funcionabil idade as esco l as 
existentes . -
AQUISIÇ~O DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
dar maior comodidade aos alunos , dotando as escolas 
de móveis e equipamentos necessários. -
AQUISIÇAO DE VE ! CULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 
t ranspo rtar a lunos da zona rural ate as respec tivas 
unidades de ens ino . -
REFORMA E AMPLIAÇ~O DO ESTADO MUNICIPAL 
a mpliar o estadia municipal, dotando-o d e melhores 
condiçoes d e func iona mento com a r quibancadas e 
i 1 umi naçao necessária.·-
CDMP LEMENTACAO DE OBRAS DO GINASIO COBERTO 
a t e nde r , incentivar e criar condições para popu l a ç ão 
local a praticar modalidades esporti vas d i versas.
EXECUÇAO DAS DORAS DO CENTRO DE LAZER 
criar oµções a população local a fim de que os mês -
mos possam ter horas de l azer agradáveis . -
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14 

15 

16 

1 7 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 
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AMPLIAÇ~O DE REDE ELETRICA NO PER!METRO -URBANO 
iluminar ruas e dotar as residências de energia 
elétr i ca da cidade.-
CONST RUÇAO E AMPLIAÇ~O DE PRACAS E JARDINS 
a t ende r aos novos núc l eos populacionais e dar maior 
capacidade as já existentes.-
AQUISIÇ~O DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE 
equipar as unidades de saúde d e instrumental 
necessário a o melhor atendimento da popu l açao . 
AQUISIÇ~O DE VE!CULOS PARA O SETOR DE SAÔDE 
oferecer assistência medica em casos graves d e 
e mergência, transpo r ta ndo-os pa ra outros centros . 
AMPLIAÇ~O DA REDE DE AGUA 
ampliar o abastecimento de água do municipio.
AMPLIAÇ~O DA REDE DE ESGOTOS 
ampliar e mante r o s i stema de esgo t o do município. 
AQUISIÇ~O DE EQUIPAMENTOS PARA O ABASTECIMENTO DE 
AGUA 
dota r o abastecimento de água do município, de 
e quipamentos necessários a melhoria e manutenção . . -
CONSTRUÇ~O DE OBRAS DE ARTE E RESTAURAÇ~O ESTRADAS 
oferece r condições satisfatórias de trafego nas 
vicinais do munic í pio . -
AQUISIÇ~O DE VE!CULOS E EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 
ESRTRADAS MUNI CIPAIS (SERM) 
dotar o servi ço de estradas de rodagem municipal de 
veículos e equipamentos necessários. --
CONSTRUÇ~O DE GUIAS E PAVIMENTAÇ~O DE VIAS URBANAS 
melhorar as condições de transporte urbano em 
áreas habitacionais do município . -
EXECUÇAO DE GALERIAS PLUVIAIS 
oferecer melhores condições d e escoamento de águas 
pluviais . -
IMPLANTAÇ~O DO SISTEMA DE COMPUTAÇ~O 
informatizazao da Prefeitura Municipal, a 
proporc i onar.maior e ficiência e agilidade 
público .·· 
OBRAS DO PR~DIO DO MATADOURO MUNICIPAL 

fim de 
ao serviço 

melhorar as condições do funcionabilidade do p rédio 
do aba tedouro municipal . -
AQU ISIÇAO DE EQUIPAMENTO E M.ATERIAL PERMANENTE 
dotar o matadouro municipal de 
material permanente a fim de 
condiçoes de trabalho dos usuários. 
AMPLIAÇ~O E REFORMA DO CEMITÉRIO 

equipamento e 
que melhore as 

ampliar a área do cemité rio bem como reforma 
do cemitério para proporci onar maior comodidade aos 
us uarios 
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